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EDIF~CIO: "PROFB CAROLINA RIBEIRO" 
CGC-MF r16.634.564/01-87 i 

Avenida Cânego Jo3o Clímaco, 140 - Fone (0152) 51-3576 ' r - 
t.? 

CEP 18.270 - TATU1 - Estado de São Paulo 

DCC4ETU KUNICIPAL NQ 2.543, de  04 de A b r i l  de 1.989, 

- Regulamenta a Lei M u n i c i p a l  na 1,978 
de 03/E2/89 e d i s c i p l i n a  a a r r e c a d a p i a  do / 
Impos to  s o b r e  ~ r a n s m i s s ã o  de Bens Imove i s  e  
de  D i r e i t o s  a e les  r e l a t i v o s .  

O P r e f e i t o  Mun ic ipa l  de  ~ a t u i ,  E s t a d o  de s ã o  P a u l o ,  no -/ 
-so de s u a s  a t r i h u i ç Õ e s  legais, 

D E C R E T A :  

A r t i g o  19 - O Impos ta  s o b r e  ~ r o n s m i s s ã o  d e  Bens ~ m Ó v e i s  e 
-. - r r ~ i t o s  a  eles r e l i t i v o s  será a r r e c a d a d o  med ian t e  g u i e ,  segundo modelo -i 
-zrovado p e l a  o r g ã o  competen te  da Fazenda ~ u n i c i p a l . '  

A r t i g o  2 C  - Nas t r o n s m i s s õ e s  " i n t e r  v i v o s E ,  o s  t a b e l i a e s /  

-2 e s c r i v ã e s  que lavrarem i n s t r u m e n t o s ,  t e rmos  ou e s c r i t u r a s ,  / 
-L g u i a s  p a r a  o pagamento do i rnaosto e t r a n s c r e v e r ã o  l i t e r a l n ~ n t e  o  r e s p e c t i  - 
m r e c i b o  nn i n s t r u m n n t o ,  t e rmo ou e sc r i tu ra .  

5 la - As g u i a s  s e r ã o  o x p e d i d a s  a i n d a  que se t r a t e  de ca -  
A 

i1 de i s c n ç a c  au não i n c i d e n c i a ,  devendo ser a s s i n a d a s  pelos s e r v e n t u á r i m /  

z ~ 3  as emitirem e p e l o s  contribuintes. 

5 2- - kuando se t r a t a r  de  t r a n s m i s s ã o  p o r  i n s t r u m e n t o  -/ 
: = r t i c u l a r ,  a s  g u i a s  s e r ã o  p r e e n c h i d a s  e a s s i n a d a s  p ~ l o s  c o n t r i b u i n t e s .  

5 32 - A p r i m e i r a  v i a  d a  guia r o r e s p e c t i v o  r e c i b o  de re 
" 

13lh imantn  63 impos to  acompanharao os p r i m e i r o s  t r a s l a d o s  dos i n s t r u n ~ n t o s ,  

~ s z r i t u r a s  ou tzrmos aludidos neste a r t i g o .  

5 40 - O prF,zo de  u t i l i z a ç ã o  do r e c i b o  de pagamento d~ i r n  - 
znç to  ser; de 129 ( c e n t o  e v i n t e )  d i a s ,  c o n t a d o s  da d a t a  do r e c o l h i m e n t o ,  / 
zgdendo ser  r e v a l i d a d o  med ian t e  r e q u e r i m e n t o  do i n t e r e s s a d o .  

h 

A r t i q a  3Q - 0 impos to  será r e c o l h i d o  de a c o r d o  cnm o pre- 

;c O U  valor c o n s t a n t e  da e s c r i t u r a ,  t e rmo  ou in s t ru rnzn ta  p a r t i c u l z r ,  o h s e r -  

:nado o  disposto nas p a r i g r a f o s  d e s t e  a r t i g o .  

?? 1Q - Se o a d q u i r e n t e  f o r  c e s s f o n & r i o  de d i r e i t o s  deco r -  

:entes de conpromis sc  de compra e venda ,  a preça de  que t r a t a  es te  a r t i g o  / 
8 "I 

s e r a  o da r e s p e c t i v a  c e s s ã o ,  

2 2s - P a r a  e f e i t o  de r e c o i h i m e n t o  do impos to ,  o v a l o r  do 

i m 6 v e l  não  p o d ~ r &  s e r  i n f e r i o r  ao que s e r v i r  de base ao 1an;arnento dos  im-/ 
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* C 1  - - = t o s  s o b r e  a propr iedade  p r e d i s l ,  t a r r i t o r i a l  urbana ou ru r a l  no Último 

.e .--:cio -- e n  que t a i s  impnstos  tenham s i d o  e f e t i v a m e n t e  lançados, conforme/ 
- - -590. - 5 34 - Se não houver lançamento e s p e c i f i c a d o  q u a n t a  ao -/ 

< v z 1  transmitido, t r s n s m i t e n t e s  e a d q u i r e n t e s  f i c a r ã o  c b r í g a d o s  a decla- /  

-I t s l  c i r c u n ç t â n c i e  na g u i a  de r eco lh imento  do imposta. 

5 4Cl - Quando não h o u v ~ r  Lanqamento nc exerc:cio em que / 
.L 

-;:Ter a t ranomisnao,  na g u i a  de reco lh imento  do imposta  deverá ser  dec la -  

-i, p e l a s  t r a n s m i t e n t e s  e a d q u i r e n t e s ,  o exercicio da ~ l t f m o  lançamento. 

5 5Q - Se f o r  v e r i f i c a d a  a i n e x a t i d ã a  da declaração r e f e -  

i's nos par60ra f3s  38 e 48,  será ex ig ida  a d i f e r e n ç a  do impos to  acaso  devi  - 
=, rem p r e j u i z o  das  pena l idades  p r e v i s t a s  no a r t i g o  21 da Lei Municipal  ns 
,479, de 03 de  F e v e r e i r o  de 1,989, e de o u t r a s  sanGões  c a b f v e i s .  

f i r t i g o  48 - Provado, em qua lquer  caso ,  que n preço ou va - 
.?- c o n s t a n t e  do i n s t r u ~ r n t o  de t r anemiss8o  f o i  i n f e r i o r  ao rea lmen te  con-/ 
---i . ~ ~ a d o ,  s e r á  a p l i c z d a  e ambos o s  c o n t r a t a n t e s  multa e q u i v a l e n t e  a  Suas ve- 
-- .:C a d i f e r e n q a  da imyosta  ngo r e c o l h i d o ,  sem p r e j u i z a  de imposição de  ou-/ 

f 
-3 s8nFÕes cablve is .  

A r t i g o  5E - O b e n e f i c i a  p r e v i s t o  nos i n c i s o s  I1 e I11 do/ 

.-ligo 4Q da  Le i  Municipal  nC 1.970, de 03 de F e v ~ r e i r o  de 1.989, szrá con- 

:?!ido mediante requer imento  da e n t i d a d e  i n t e r e s s a d a ,  i n s t r u i d o  com prova / 

r? sua regulas  c o n s t i t ~ i ~ ã n  o do cumprimento dos r e q u i s i t a s  e s t t i b r l r c i d o s  / 
- - =  - - i n c l s o s  do 5 7P do mesmo a r t i g o ,  

R r t i g o  6 2  - O c o n t r i b u i n t e  que se j u l g a r  f a v o r z c i d o  pe lõ /  
t - : l iuacão  da a1;quote p r e v i s t a  no i n c i s o  I do a r t i g o  30, dz Lei Munic ipal  / 

- 1.978, de 03 de F o v c r e i r o  dz 1.989, deverá a p r e s e n t a r  requerimento i n s - /  

-:-ido com a prava  de que a t r a n s m i s s ã o  está compreendida no 3istema Finan- 

- ._:r0 - -  de %bi tação  e l e g i ç l z ç ã o  complementar, - r 22 - Par  razaes de interesse ou de u r g ê n c i a ,  o i n t e r e s -  

::<o poderá  r e c o i h e r  o imposto cum base na a l i q u n t a  de 2% ( d o i s  por cento) ,  
-==-. -,salvada a r e s t i t u i G ã o  da excesso  pagB s e  reconhecido a f i n a l  o s e u  d i r e i  - 
- - 

- a  

5 2s - Em se t r a t a n d o  de aqLiisição à o u t r a s  i n s t i t u i ç & ç /  

I i e n t i d a d e s  compreendi das  no Sis tema F i n a n c e i r o  de Habi+açãa, se& di spen-  

: d a  a e x i g ê n c i a  c a n s t s n t e  d e s t e  a r t i g n  desde que da g u i a  c o n s t e  o respect i  

z v i s t o ,  reconhecido p e l a  Fazenda Flunicipal ,  

A r t i g o  70 - Os r eco lh imentas  do imposto sobre  t r ansmiçsão  

. ~ o i ? i á r i a ,  " i n t e r  v i v o s w ,  efetuados por nn tec ipeF30 ,  a n t e r i o r m e n t e  a 01 / 

2 Março de 1.489, p r e v a l e c e r ã o  pa ra  efeito de quitaF;o co r responden te  ; -/ 
--. , - d i s ~ f $ o  , do imóvel d e s c r i t o  na r e s p e c t i v a  g u i a  de pagamento, desde que 2 / 
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- ? = r i t u r a  r e l a t i v a  à aquis ição  dc imóvel  s e j a  l a v r a d e  dentro de 60 (sessen- 

T: dias contadas da publ icação deste decreto, sem d i r e i t o  a reva?idaszo de 

- R r t i g o  89 - Es te  Decreto Entrõrá em v i g o r  na d a t e  de  s u a  

~ ~ t u f ,  34 de A b r i l  de I.Y89. 

/7' ", /'%/ .* 

i-4 ~&&77/7 Q.&~;~:fl- = P a n  $&~i1 = - li 

P u b l i c a d o  na ~ i v i s ã o  de  E x p e d i e n t e  do Depar tamento  de / 

: - i n i s t r a r ; ã o  da P re fe i tu ra  Piunicipsl  de ~ a t u i ,  na l a t a  s u p r a  e no Integra- 

5:3  - u J a r n a l  da Povo, e d i ç ~ o  nQ 595, de 16/94/69. 

9esp. p/ Divisãa de  E x p e d i e n t e ,  

' 'M&&-" 
Maria Neide de P. Lisboa,- 


